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SUMÁRIO — PROCESSO T-192/01 R 

1. Embora seja exacto que, para provar a 
existência de um prejuízo grave e 
irreparável no âmbito de um processo 
de medidas provisórias, não é necessá
rio exigir que se demonstre a ocorrên
cia do prejuízo com um grau de certeza 
absoluta e que basta que este seja 
previsível com um grau de probabili
dade suficiente, a verdade é que a parte 
requerente é obrigada a provar os 
factos que são supostos fundamentar 
a possibilidade de um tal prejuízo grave 
e irreparável. 

(cf. n.° 49) 

2. No âmbito da apreciação de um pedido 
de medidas provisórias pelo juiz com
petente, um prejuízo de carácter finan
ceiro não pode, em princípio, ser 
considerado irreparável ou mesmo difi-
cilmente reparável desde que possa ser 
objecto de uma compensação finan
ceira posterior. Em aplicação destes 
princípios, uma medida provisória ape
nas se justificaria se fosse evidente que, 
na ausência de tal medida, a parte 
requerente se encontraria numa situa
ção susceptível de pôr em perigo a sua 
existência. No âmbito do exame da 
viabilidade financeira da parte reque
rente, a apreciação da sua situação 
material pode ser efectuada tomando 
nomeadamente em consideração as 
características do grupo a que está 
ligada pelas suas participações. 

(cf. n.°s 50-51, 54) 
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